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ACRÉSCIMO VALOR 
MENSAL 

ACRÉSCIMO EM 2018 
(5 meses)

ACRÉSCIMO EM 2019 
(7 meses)

ACT
IMPACTO 

FOLHA 
CLASSICA

IMPACTO 
FOLHA 
CHEIA

OBSERVAÇÕES

II e III          57.634.729,50         489.895.200,77         685.853.281,08      1.175.748.481,84 8,62% 5,97%

         57.634.729,50         489.895.200,77         685.853.281,08      1.175.748.481,84 8,62% 5,97%

XV                 97.843,22                489.216,08                684.902,51             1.174.118,59 0,01% 0,01%

XVI            1.549.642,89             7.748.214,45           10.847.500,23           18.595.714,68 0,23% 0,16%
Calculado sobre o quantitativo de dependentes 
atuais do sistema, sem considerar homens e 

homoafetivos.

V        145.595.919,69         727.979.598,45      1.019.171.437,83      1.747.151.036,28 21,79% 15,08%

VI          25.474.680,00         127.373.400,00         178.322.760,00         305.696.160,00 3,81% 2,64%

XII               285.324,50             1.426.622,51             1.997.271,52             3.423.894,03 0,04% 0,03%

Considerando somente os empregados 
ocupantes da função de OESP. Calculado sobre 
a nova remuneração, conforme reajuste 
acumulado dos itens I e II.

VII          56.474.892,00         282.374.460,00         395.324.244,00         677.698.704,00 8,45% 5,85%
Clálculado para todos os empregados Sem 
Função

X               933.145,42             4.665.727,10             6.532.017,94           11.197.745,04 0,14% 0,10%

Considerando somente os empregados 
ocupantesdo cargo de atendente comercial, sem 
função, lotados em agência, que não recebem 
AAG. Cálculo efetuado sobre o valor atual do 
AAG Banco Postal

IX            3.947.816,21           19.739.081,06           27.634.713,48           47.373.794,53 0,59% 0,41%
Cálculo efetuado considerando o reajuste a partir 
de agosto/2018, não considerando os valores 
retroativos à agosto/2015.

XVIII               483.740,69             2.418.703,45             3.386.184,83             5.804.888,27 0,07% 0,05%

Cálculo efetuado sobre a rubrica Vale Transporte. 
Não foi possível identtificar os empregados que 
recebem o vale transporte rodoviário. Sem 
considerar a possibilidade de conversão em vale 
combustível. 

63                 19.250,85                  96.254,27                134.755,98                231.010,25 0,0029% 0,0020%

58               573.238,23             2.866.191,17             4.012.667,64             6.878.858,82 0,09% 0,06%
Calculado sobre a nova remuneração, conforme 
reajuste acumulado dos itens I e II.
Impacto calculado somente sobre o salário.

       293.070.223,21      1.667.072.669,31      2.333.901.737,03      4.000.974.406,34 43,85% 30,36%

PAUTA FINDECT
 ESTIMATIVA DE CUSTO - PROSPOSTA COM REPERCUSSÕES E CONÔMICAS E FINANCEIRAS

TOTAL

Aumento Linear de R$ 300,00
Reajuste pelo IPCA, acrescido de 5%

Portaria de Função no Valor de 1 Salário Mínimo

Gratificação de Quebra de Caixa no valor de R$ 470,75

IMPACTO DA PAUTA FINDECT NA FOLHA DE PAGAMENTO 

Custo total do ACT 2018-2019: R$ 4.009.974.406,34
Impacto na folha clássica: 43,85%

Impacto na folha cheia: 30,36%

FOLHA CLASSICA                                                                                                                                    
(COM ENCARGOS)

                              668.325.958,51 

FOLHA CHEIA                                                                                                                                                    
(COM ENCARGOS E BENEFÍCIOS)

                              965.426.832,48 

PRINCIPAIS CLAUSULAS ECONÔMICAS

Vale refeição/alimentação no valor de R$ 45,00

Vale alimentação II (vale cesta) no valor de R$ 450,00

Anuênio de 1% sem limite (atualmente 35%)

Vale Transporte pelo mesmo índice de reajuste salarial (IPCA + 5%)

NÃO FORAM CONSIDERADOS NESTA ANÁLISE EVENTUAIS IMPA CTOS OU REFLEXOS 
DE VIABILIDADE (FINANCEIRA / JURÍDICA / OPERACIONAL  / OUTRAS) DE EXECUÇÃO DA PAUTA 

Cálculo efetuado com efeito cascata.

Ajuda de Custo pelo mesmo índice de reajuste salarial (IPCA + 5%)

Auxilio Especial (Reajuste IPCA + 5%)

Pagamento de Adicional de 30% para os operadores de RX

Reembolso Creche e Reembolso Babá no valor de 1 Salário Mínimo

Total das cláusulas de reajuste salarial

Adicional de AAG aos atendentes que trabalham internamente
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